
ESTADO DO RIO DE JAHtiHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS ''"lI 

' } · •. 1. ,. ~,J 

DELllllli!A~!ÃO J{O é) DE jj DE >· '"I I L' DE 1947 . 

.A CÔ:maru I.~unicipal do Duquu de Caxias decretu e eu san
ciono u seguinte Doliberoçâo: 

Art. lQ -As carreiras, os cargos isol.J.dos e as funçQes 
gratificagas da rr.unicipalidacle J.ntegrarao os quadros anexos a esta 
Deliberuçoo, a sa!Jer: 

Quadro Permanente (Q/P.) compreendendo os cargos isolados de 
provimento em comissao (Q.I.): os cargos de carreira (Q.II.); os 
cargos isolados de provi.mento efetivo ( l,!. III.) e as funçoes grati
ficadas (Q.IV,). 

Quadro SuplementaS (Q.S.)~ coustitu:i!<do de cargos isolados ou 
de carreira destinados extinçuo. 

' ' Paragr!)fO unico - O provtmento dos cargos constantes do 
Quadro III podara ser feito em carate1• efot:lvo, independentemente 
de concurso. 

Art, zc - Os cargos do Qu9dro Suplementar serão extintos 
por Deliberaça9 quando vagarem, exceto quanto aos dos atuais ProfeJl 
seres, Cl,!jo acesso fica assegurado, processando-se, preliminarmanto, 
a extinçao daqueles de menor vencimento. 

Art. 3D,- Serão extintas as runçÕes constantes das tabe
las de extranumerarios-mensalistas cujos ocupantes venham a ser no
meados pata cargos do Quadro Permanente, criados por força desta 
Deliberaçao. 

_ Art. 4a - O Prerei~o promoverá na ~poca pr~pria a reclas•: 
sificaçao_dos atuais funcionarias nos quadros aprovados por esta 
Deliberaçao 1 fazendo pyblicar no "Diario Oficial" das Municipalida
des a competei;te relaçao nominal, para, em seguida, apostillll' os 
respectivos titules de nomeaçao. 

_ Art. 5a - As de~pesas co~ a execução,da pres~nte Dalibo-
raça9 correrao PQr conta das dotaçoes orçamentarias proprias, cujol 
d•odecimos poderao ser excedidos. 

- ' Art. 6a - A presente Deliberaçao produzira_efeitos a p~r-
tir de 1a de Novembro de 1947, revogadas as disposiçoes em contraP 
rio. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em /3 de P~<M. .. 
de 1947. é/ 

- GASTÃO GLICÉRIO DE GOUVÊA REIS -

- PREFEITO -
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